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	Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO
Secretaria de Infraestrutura e Administração



PROJETO DE LEI N° 52 DE 07 DE JUNHO DE 2018.


AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM O BANCO DO BRASIL S.A., E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

L E I

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operações de crédito junto ao Banco do Brasil S.A., até o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), nos termos da Resolução CMN nº 4.589, de 29.06.2017 e suas alterações, destinados a aquisição de máquinas – 01 (uma) Pá Carregadeira e 02 (duas) Retroescavadeiras, com a finalidade de apoio à área de infraestrutura viária, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000.

Parágrafo único. Os recursos provenientes da operação de crédito autorizada serão obrigatoriamente aplicados na execução dos empreendimentos previstos no caput deste artigo, sendo vedada a aplicação de tais recursos em despesas correntes, em consonância com o § 1º do art. 35 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 2º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar 101/2000 e arts. 42 e 43, inc. IV, da Lei nº 4.320/1964.

Art. 3º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar, anualmente, as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.

Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada.

[bookmark: _GoBack]
Art. 5º Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e demais encargos financeiros e despesas da operação de crédito, fica o Banco do Brasil autorizado a debitar na conta-corrente de titularidade do Município, mantida em sua agência, a ser indicada no contrato, em que são efetuados os créditos dos recursos do Município, os montantes necessários às amortizações e pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente estipulados.
Parágrafo único – Fica dispensada a emissão da nota de empenho para a realização das despesas a que se refere este artigo, nos termos do §1º, do art. 60, da Lei 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.




Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal
Este Projeto foi Examinado e aprovado pela Assessoria Jurídica.





OF. GP. Nº 176/2018	São Jerônimo, 07 de junho de 2018.

Exmo. Sr. 
Filipe Almeida de Souza
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores
São Jerônimo – RS

Prezado Senhor:

1. Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, bem como aos membros desta Colenda Câmara de Vereadores, ao mesmo tempo em que lhes encaminhamos o Projeto de Lei n° 052/2018, em anexo, o qual autoriza o município a contratar operação de crédito com o Banco do Brasil.
2. É nítida a pouca capacidade de realizar investimentos com recursos próprios das administrações municipais, recaindo em duas alternativas. A primeira é a captação de recursos através de emendas parlamentares junto ao Orçamento Geral da União, o que invariavelmente fica a critério dos parlamentares o destino ou não dos recursos aos municípios. A outra opção é a captação de recursos através de financiamentos disponibilizados por instituições financeiras oficiais.
3. Sendo assim, com o objetivo de ampliar a qualidade dos serviços para a população, estamos propondo a aquisição de máquinas que atenderão todos as comunidades através de financiamento junto ao Banco do Brasil, o que não impactará no fluxo de caixa do Governo Municipal.
4. Em anexo, apresentamos declaração de compatibilidade do objeto do financiamento com ações previstas no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, bem como estimativa de impacto orçamentário e financeiro, os quais atendem à legislação vigente, os quais demonstram os detalhes da operação.
5. Diante do exposto, solicitamos a esta Egrégia Câmara a aprovação do presente projeto de lei.
6. Atenciosamente,

Evandro Agiz Heberle
		Prefeito Municipal

Fone/Fax.: (51) 3651-1744 Página 1 de 1

Home Page: www.saojeronimo.rs.gov.br 
CNPJ 88.117.700/0001-01 - Rua Cel. Soares de Carvalho, 558 - São Jerônimo - RS

image1.jpeg





Página 


1


 


de 


1


 


 


 


Estado do Rio Grande do Sul


 


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO


 


Secretaria de Infraestrutura e 


Administração


 


 


Fone/Fax.: (


51) 3651


-


1744 


 


Home Page: 


www.saojeronimo.rs.gov.br


 


 


CNPJ 88.117.700/0001


-


01 


-


 


Rua Cel. Soares de Carvalho, 558 


-


 


São Jerônimo 


-


 


RS


 


 


PROJETO DE LEI N° 


52


 


DE 


07


 


DE 


JUNHO


 


DE 2018.


 


 


 


AUTORIZA O PODER EXE


CUTIVO A 


CONTRATAR OPERAÇÃO D


E CRÉDITO 


COM O BANCO DO BRASI


L S.A., E DÁ 


OUTRAS PROVIDÊNCIAS


 


 


O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais 


conferidas pelo Art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou 


e eu sanciono e promulgo a seguinte 


 


 


L


 


E I


 


 


Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operações de crédito junto ao 


Banco do Brasil S.A., até o valor de R$ 


1.0


00.000,00 (


um milhão de


 


reais), nos termos da 


Resolução CMN nº 4.589, de 29.06.2017 e suas alterações, destinados a aquisição de 


máquinas 


–


 


01 (uma) Pá Carregadeira e 02 (duas) Retroescavadeiras, com a finalidade 


de apoio à área de infraestrutura viária, observada a legislação vigente, em especial as 


disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000.


 


 


Parágrafo único. Os


 


recursos provenientes da operação de crédito autorizada serão 


obrigatoriamente aplicados na execução dos empreendimentos previstos no caput 


deste artigo, sendo vedada a aplicação de tais recursos em despesas correntes, em 


consonância com o § 1º do art. 35


 


da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio 


de 2000.


 


 


Art. 2º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão 


ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do 


inc. II, § 1º, art. 32,


 


da Lei Complementar 101/2000 e arts. 42 e 43, inc. IV, da Lei nº 


4.320/1964.


 


 


Art. 3º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar, anualmente, as 


dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos, relativos aos 


contratos de 


financiamento a que se refere o artigo primeiro.


 


 


Art. 4º


 


Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados 


a fazer 


pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada.
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